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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente do SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE CURITIBA - SICONTIBA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e respeitada a legislação sindical em vigor, CONVOCA todos os trabalhadores 
representados, profissionais da contabilidade empregados em Empresas de serviços contábeis e em 
Empresas de assessoramento, perícias, auditorias contábeis, informações e pesquisas, 
representadas pelo SESCAP-PR, associados e não associados, para participarem da ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 10 de maio de 2018, às 18h00min, em PRIMEIRA 
CONVOCAÇÃO, com a presença de 2/3 (dois terços) dos convocados interessados, e às 18h30min, em 
SEGUNDA CONVOCAÇÃO, com os presentes interessados, na sede administrativa do SICONTIBA, 
localizada na Avenida Senador Souza Naves nº 381, Bairro: Alto da Rua XV, em Curitiba/PR, para 
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2019 

 
01. DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO DA PAUTA DE REIVINDICAÇÕES A SER ENCAMINHADA À DIRETORIA 
DO SESCAP-PR, PARA FINS DE CELEBRAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2019; 
 
02. FIXAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/NEGOCIAL; 
 
03. DELIBERAÇÃO COLETIVA SOBRE A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL; 
 
04. AUTORIZAÇÃO PARA QUE O SICONTIBA POSSA BUSCAR INTERMEDIAÇÃO DA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E/OU DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO; 
 
05. AUTORIZAÇÃO PARA QUE O SICONTIBA POSSA PROPOR E/OU DEFENDER-SE EM DISSÍDIO 
COLETIVO OU QUALQUER OUTRA AÇÃO QUE TENHA POR OBJETIVO A DEFESA E A PROTEÇÃO 
DESTE SINDICATO E DA CATEGORIA PROFISSIONAL QUE REPRESENTA. 

 
Curitiba, 04 de maio de 2018. 
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